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A Câmara Municipal  de  Regente  Feijó,  Estado de  São Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, apresenta a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES em razão da passagem do Dia de
Finados,  celebrado  em 2  de  novembro,  data  de  profunda  reflexão,  respeito  e  homenagem à  memória
daqueles que já partiram, mas que permanecem vivos nas lembranças e nos corações de familiares e
amigos.

O Dia de Finados é mais do que um momento de luto. É também uma oportunidade de celebrar a vida,
de agradecer pelas lembranças e pelos ensinamentos deixados por nossos entes queridos, e de reafirmar
valores como o amor, a saudade, a esperança e a fé.

Nesta data, a sociedade se une em um gesto coletivo de respeito, visitando cemitérios, acendendo velas,
levando flores e elevando preces. Tais manifestações representam a continuidade dos laços afetivos e o
reconhecimento da importância da memória como parte essencial da história pessoal e comunitária.

Diante disso, a Câmara Municipal de Regente Feijó-SP expressa suas congratulações e solidariedade a
todas as famílias que, com dignidade e serenidade, mantêm viva a recordação de seus entes queridos,
transformando a saudade em homenagem e o silêncio em oração.

Que este Dia de Finados inspire a todos nós à reflexão sobre o valor da vida, da fraternidade e da paz,
renovando nossa fé e esperança em dias melhores.
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